
CONCESSÃO DE LICENÇA
TOP BOATS LAMINAÇÃO E COMERCIO DE EMBARCA-
ÇÕES EIRELI - CNPJ Nº 08.488.189/0001-15, torna públi-
co que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
- SEMA, através do processo nº 14/008/2023 a licença de 
operação Nº 1032 com validade até 08/03/2026 para ativi-
dades de construção, manutenção, reparação e comércio 
varejista de peças e acessórios de embarcações para es-
porte e lazer, na Avenida Automovel Clube, Nº 269 - Santa 
Tereza - Belford Roxo.

Ingredientes 
1 polenta caseira/12 bifes de 
patinho/12 fatias de presun-
to cru tipo Parma/12 tiras de 
cenoura/1 tablete de caldo 
decarne/1/2 copo de vinho 
branco seco/2 colheres (sopa) 
de azeite de oliva/3 colheres 
(sopa) de concentrado de to-
mate/tomilho, salsinha picada/
sal e pimenta a gosto/

Modo de preparo
Temperar os bifes bati-
dos.
Estender uma fatia de pre-
sunto em cada um,colocar 
uma tira de cenoura e 
enrolar,prendendo com 
um palito.
Refogar os bifes no azeite 
até dourar.
Acrescentar o concen-
trado de tomate,o caldo 
de carne dissolvido num 
copo de água fervente,o 
vinho e o tomilho.
Cozinhar até a carne ficar 
macia.
Salpicar salsinha picada e 
servir sobre a polenta.

Modo de preparo

LOMBO À MODA 
CHINESA

óleo para friturapimenta-do-
-reino a gosto/
sal a gosto/2 colheres (sopa) 
de molho de tomate/1 ½ 
colher (sopa) de amido de 
milho (maisena)xícara de 
água/ xícara de vinagre/3 
colheres (sopa)de shoyu/¾ 
xícara de açúcar/1 xícara 
de farinha de trigo/2 ovos/1 
cebola grande/2 fatias de 
abacaxi/500 g de lombo de 
porco/2 pimentões verdes/

Cortar o lombo em fatias de 1 
cm(Cortar as fatias em quadra-
dos de 3x3 cm aproximadamen-
te)
Temperar com pimenta-do-reino 
e pouco sal.
Cortar o pimentão em cubos de 
3 cm,fazer o mesmo com a ce-
bola e as fatias de abacaxi.
Reservar.
Aquecer cerca de ½ litro de óleo 
em uma panela pequena.
Bateligeiramenteos ovos,passar 
os cubos de lombo pelos ovos e 
depois pela farinha de trigo.
Retirar o excesso e dourar aos 
poucos no óleo quente,escorrer 
em papel absorvente e reservar.
Emumapanela pequena,colocar 
o açúcar,vinagre e shoyu,levar 
ao fogo baixo até que o açúcar 
dissolva,acrescentar o molho 
de tomates. Misture a água 
fria ao amido de milho e acres-
cente à mistura de açúcar e 
vinagre,ferva por 1 minuto e 
reserve.
Em uma frigideira ou pa-
nela grande,coloque 4 
colheres(sopa)do mesmo óleo 
em que fritou os pedaços de 
lombo. Aqueça e acrescen-
te os cubos da cebola e do 
pimentão,refogue rapidamente 
em fogo alto,cerca de 3 a 4 mi-
nutos.
Coloque os cubos de abacaxi 
e os pedaços de lombo,misture 
bem e regue com o molho agri-
doce. Cozinhe em fogo baixo 
por 3 minutos, se o molho es-
tiver muito espesso,acrescente 
um pouco de água.

Ingredientes

POLENTA COM BIFE 
ENROLADO

ATOS OFICIAIS

Câmara Municipal de Nova Iguaçu
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA N° 027, DE  08 DE ABRIL DE 2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU-RJ, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais RESOLVE: 

Art. 1º - DETERMINAR com fulcro no art. 10, da Lei nº 5.054, de 23 de novembro 
de 2022, a suplementação por anulação de crédito no valor de R$ 1.000.000,00 
(Um milhão de reais) nos elementos de despesas descritos abaixo:
 
Por Anulação:
 

Programa de Trabalho E.D Ficha Fonte de Recurso Valor (R$)

01.031.5051.2071 3.3.90.91.00 12 00 1.000.000,00

  

Por Suplementação:
 

Programa de Trabalho E.D Ficha Fonte de Recurso Valor (R$)

01.031.5051.2071 3.3.90.14.00 5 00 1.000.000,00

 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

 Nova Iguaçu, 08 de abril de 2024.

Eduardo Reina Gomes de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

Prefeitura Municipal de Porto Real
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

                                        
PORTARIA Nº 1694  DE 08 DE ABRIL DE 2024. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

                                                           R E S O L V E:

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 08 de Abril de 2024, 
HERNANI JOSE DA SILVA JUNIOR, do Cargo em 
Comissão, CC1, de Diretor de Gestão Administrativa 
na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

ALEXANDRE AUGUSTUS SERFIOTIS
PREFEITO

PORTARIA Nº 1695  DE 08 DE ABRIL DE 2024. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

                                                            R E S O L V E:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO, a portaria n° 1665 de 
28 de março de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

ALEXANDRE AUGUSTUS SERFIOTIS
PREFEITO

                                                            

PORTARIA Nº 1696  DE 08 DE ABRIL DE 2024. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

                                                             R E S O L V E:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO, a portaria n° 1680 de 
28 de março de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

ALEXANDRE AUGUSTUS SERFIOTIS
PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico 002/2024

O Município de Porto Real /RJ, através da Secretaria 
Municipal de Licitações Compras e Contratos torna pú-
blico que realizará às 10:00 horas, do dia 22 de abril 
de 2024 no endereço www.portaldecompraspublicas.
com.br , licitação nº 002/2024 na modalidade Pregão 
na forma Eletrônico, tipo maior desconto por item, 
objetivando AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para atender 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVI-
ÇOS PÚBLICOS conforme especificações contidas 
no edital e seus anexos que são parte integrante do 
Processo Administrativo nº 742/2024. O Edital poderá 
ser retirado no portal oficial do município no endere-
ço eletrônico https://www.portoreal.rj.gov.br, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.
br) e no www.portaldecompraspublicas.com.br. Para 
retirada do edital na Secretaria de Licitações Compras 
e Contratos os interessados deverão trazer: 1 (uma) 
resma (500 folhas) de papel sulfite tamanho A4 branco 

e documentos de identificação civil. VALOR MÁXIMO 
ADMITIDO: R$ 456.615,32 (quatrocentos e cinquenta 
e seis mil, seiscentos e quinze reais e trinta e dois 
centavos)

Porto Real, 08 de abril de 2024
LETÍCIA KLOTZ DE ALMEIDA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES COM-
PRAS E CONTRATOS

DECRETO Nº 3039 DE 08 DE ABRIL DE 2024.

SÚMULA: “Dispõe sobre a regulamentação do FMD-
CA – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Ado-
lescentes e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Porto Real, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
artigo o artigo 78 e seus incisos, todos da Lei Orgânica 
Municipal,
                                                                  DECRETA:

Art. 1º Este Decreto regulamenta o Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, 
como instrumento de captação e aplicação de recur-
sos a serem utilizados segundo as deliberações do 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Ado-
lescente - CMDCA na área de atendimento e proteção 
aos direitos da criança e dos adolescentes, nos ter-
mos da Lei Federal nº 8.069/90 de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente).
Art. 2º Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA, gerir o Fundo 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – 
FMDCA, sob orientação da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação do 
Município de Porto Real, Estado do Rio de Janeiro, 
órgão responsável pela coordenação da política mu-
nicipal de proteção aos direitos da criança e do ado-
lescente.                                                     
§ 1º A proposta orçamentária do - Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA 
constará de política e programas anuais e plurianuais 
do Governo e será submetida à apreciação do Conse-
lho Municipal da Criança e do Adolescente - CMDCA. 
§ 2º O orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA integrará o orça-
mento do Município de Porto Real/RJ.                                                     
§ 3º A competência para a prática dos atos de ordena-
ção de despesas das respectivas unidades orçamen-
tárias do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - FMDCA, nos limites dos corresponden-
tes créditos orçamentários, será exercida pelo gestor 
municipal do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - FMDCA e pelo coordenador deste, 
conforme artigo 12 deste Decreto, compreendendo os 
atos de empenhar, liquidar e ordenar o pagamento, 
adiantamento ou dispêndio de recurso; 
§ 4º As autorizações de pagamentos efetuados pelo 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente - FMDCA, serão assinadas pelo Gestor Munici-
pal do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - FMDCA em conjunto com o coordena-
dor do referido FMDCA; 
§ 5º Caberá à Secretaria Municipal de Fazenda, Re-
ceita e Planejamento assessorar na arrecadação dos 
recursos estabelecidos no artigo 4º deste Decreto.
Art. 3º Compete ao Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA:                                                    
I - Registrar os recursos orçamentários próprios do 
Município ou a ele transferidos em benefício das 
Crianças e dos Adolescentes pelo Estado ou pela Un
ião.                                                     
II - Registrar os recursos captados pelo Município atra-

vés de convênio, doações, auxílios, contribuições e le-
gados ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - FMDCA.                                                     III 
– Registrar os recursos provenientes de multas decor-
rentes de condenações em ações civis ou de imposi-
ção de penalidades administrativas previstas na Lei 
nº. 8.069/90;        
IV – Registrar os recursos provenientes de resultados 
de eventos promocionais de qualquer natureza, pro-
movidos pelo CMDCA;                   
V – Registrar outros recursos que forem destinados ao 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – FMDCA;                                                     
VI – Registrar rendas eventuais, inclusive as resultan-
tes de depósitos e aplicações de capitais                                                    
VII - Manter o controle escritural das aplicações fi-
nanceiras levadas a efeito no Município, nos termos 
das resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.                                           
VIII - Liberar os recursos a serem aplicados em bene-
fício de crianças e adolescentes, nos termos das reso-
luções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.                                                   
IX - Administrar os recursos específicos para os pro-
gramas de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, segundo as resoluções do Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 4º Constituirão receitas do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – FMCDCA.                                                   
I - Dotação consignada anualmente no orçamento do 
Município e verbas adicionais que a lei estabelecer no 
decurso de cada exercício                                                   
II – Transferência de recursos financeiros do Fundo 
Nacional e Estadual dos Direitos da Criança e Ado-
lescente;                                                 
III - Pelas doações, auxílios, contribuições e legados 
que lhe venham a ser destinados;                                               
IV – Pelos valores provenientes de multas decorrentes 
de condenações em ações civis ou de imposição de 
penalidades administrativas na Lei nº. 8069/90;                                                    
V – Resultados de eventos promocionais de qualquer 
natureza, promovidos pelo CMDCA;                                                
VI - Por outros recursos que lhe forem destinados;                                                  
VII – Pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes 
de depósitos e aplicações de capitais.                                                    
Parágrafo Único - Em caso de doações nos termos do 
inciso III deste artigo, feitas ao Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de de-
dução do imposto apurado na declaração de ajuste 
anual, será obrigatória a emissão de recibo em favor 
do doador conforme Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil vigente.                                                   
Art. 5º A dotação orçamentária prevista no Órgão Exe-
cutor, ou seja, a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Direitos Humanos e Habitação, responsável 
pela política de proteção dos direitos da criança e ado-
lescente do município, será automaticamente transfe-
rida para a conta do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA, tão logo sejam 
realizadas as receitas correspondentes.                                                
Parágrafo Único - Os recursos que compõem o Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
FMDCA serão depositados no Banco do Brasil S/A, 
em conta especial sob designação idêntica.                                             
Art. 6º O tesouro municipal repassará, mensalmente, 
recursos provenientes das fontes sob sua responsabi-
lidade, destinadas à execução do orçamento do Fun-
do Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- FMDCA, a que se refere este Decreto.                                                  
Art. 7º Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA serão aplicados 
de acordo a ECA Estatuto da Criança e do Adolescen-
te Lei Federal nº 8.069/90 de 13 de julho de 1990, e 
legislações em vigor.

Não jogue lixo nas ruas. 
A população agradece!

TERÇA-FEIRA, 09 DE ABRIL DE 2024 9ATOS OFICIAIS


